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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 311, de 2015, 
do Senador Romero Jucá, que altera o Código 
Penal para prever o crime de porte de arma 
branca; e o PLS nº 320, de 2015, do Senador 
Raimundo Lira, que tipifica o porte de arma 
branca. 

Relator: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para análise, em decisão terminativa, nos 
termos do art. 101, II, “d”, do Regimento Interno do Senado Federal, os 
Projetos de Lei do Senado (PLS) nº 311, de 2015, de autoria do Senador 
Romero Jucá, e nº 320, de 2015, de autoria do Senador Raimundo Lira. As 
proposições tramitam em conjunto por força da aprovação do Requerimento 
nº 932, de 2015, em 25 de agosto de 2015, e visam tipificar o crime de porte 
de arma de branca, com o fim de cometer crime, com poucas distinções de 
mérito.  

Enquanto o PLS nº 311, de 2015, visa alterar o Código Penal 
para prever o crime de porte de arma branca, com pena de um a seis meses 
de detenção, e a agravante genérica para o uso de arma branca em crimes 
cometidos com violência ou grave ameaça à pessoa, o PLS nº 320, de 2015, 
visa criar legislação esparsa e oferece tratamento mais rigoroso ao tema ao 
fixar pena de um a três anos de detenção. 

Antes do requerimento de tramitação em conjunto, o PLS nº 
311, de 2015, chegou a ter relatório apresentado pela Senadora Simone 
Tebet, não apreciado por esta Comissão, que concluiu pela aprovação do 
projeto. 
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Até o presente momento, não foram oferecidas emendas às 
proposições. 

 

II – ANÁLISE 

O direito penal é matéria de competência privativa da União e 
sujeita à plena disposição pelo Poder Legislativo, ex vi dos arts. 22, I, e 48, 
caput, da Constituição Federal, nos limites formais e materiais 
constitucionais. Não identificamos vícios de injuridicidade ou de 
inconstitucionalidade nos projetos. 

Como bem observou a eminente Senadora Simone Tebet, em 
seu relatório ao PLS n° 311, de 2015, os projetos se revelam necessários, 
diante da onda de violência que acomete as cidades brasileiras, com a 
utilização frequente das chamadas armas brancas, como é o exemplo das 
facas, estiletes, canivetes e punhais.  

A utilização crescente de armas brancas para o cometimento de 
crimes revela a necessidade de endurecimento do tratamento penal dado à 
matéria. Atualmente, o delito não é livre de sanção, pois está previsto como 
contravenção penal no Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941. 
Todavia, entendemos que a conduta de porte de arma, ainda que branca, 
apresenta grave potencial lesivo incompatível com a criminalização por meio 
de mera contravenção penal. 

Comparando o texto dos projetos, verifica-se que ambos são 
tecnicamente adequados para a criação do tipo penal, todavia, cremos ser o 
PLS nº 320, de 2015, sutilmente superior.  

Com efeito, referida proposição não modifica o Código Penal e 
cria legislação esparsa, preservando-se, assim, a sequência e estabilidade dos 
tipos penais já previstos no Código. Igualmente, a previsão do parágrafo 
único do art. 2º do PLS nº 320, de 2015, que informa que “é lícito o porte de 
artefato perfurante, cortante ou contundente para emprego em ofício, arte 
ou atividade para o qual foi fabricado”, se revela necessária para garantir o 
uso profissional de referidos instrumentos, ilidindo eventuais interpretações 
contrárias e traduzindo segurança jurídica. 
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III – VOTO 

Destarte, votamos pela rejeição do PLS nº 311, de 2015, e pela 
aprovação do PLS n° 320, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 320/15 (nos termos do Parecer)tramitação
conjunta PLS 311/15

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - Senadores
TITULARES - Maioria (PMDB) (PMDB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Maioria (PMDB) (PMDB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO
EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁ
EDUARDO BRAGA 3. RENAN CALHEIROS
SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOX
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKAX
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITASX
JOSÉ MARANHÃO 7. HÉLIO JOSÉX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTA X
JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIAS
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSA
GLEISI HOFFMANN 4. PAULO ROCHA
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELA
ACIR GURGACZ 6. VAGOX

TITULARES - Bloco Social Democrata (PSDB, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Social Democrata (PSDB, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO
AÉCIO NEVES 1. ROBERTO ROCHA
ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAX
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIM
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE
MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRA

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista

(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOL
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIA X
WILDER MORAIS 3. SÉRGIO PETECÃOX
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. ALVARO DIAS
LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBEX
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTIN X

TITULARES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ARMANDO MONTEIRO 1. CIDINHO SANTOSX
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVESX
MAGNO MALTA 3. FERNANDO COLLOR

Quórum:

Votação:

Senador Edison Lobão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 29/11/2017

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
13 TOTAL SIM 8 NÃO 5 0ABSTENÇÃO
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 29/11/2017 às 10h - 53ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Maioria (PMDB) (PMDB, PSD)

JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO PRESENTE
EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁPRESENTE
EDUARDO BRAGA 3. RENAN CALHEIROS

SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE PRESENTE
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITASPRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 7. HÉLIO JOSÉPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE PRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSAPRESENTE PRESENTE
GLEISI HOFFMANN 4. PAULO ROCHA PRESENTE
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

AÉCIO NEVES 1. ROBERTO ROCHA PRESENTE
ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIMPRESENTE PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE

MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOL

BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIAPRESENTE PRESENTE
WILDER MORAIS 3. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. ALVARO DIAS

LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBEPRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR)

ARMANDO MONTEIRO 1. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVESPRESENTE PRESENTE
MAGNO MALTA 3. FERNANDO COLLORPRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
WELLINGTON FAGUNDES

JOSÉ MEDEIROS
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 53ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PLS N° 320, DE 2015 E REJEITA O PLS N°
311, DE 2015, RELATADOS PELO SENADOR VALDIR RAUPP.

(PLS 311/2015)

Senador EDISON LOBÃO

29 de Novembro de 2017

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


